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No 3.215/97 

''DEFINE SITUAÇAO DE EHERGENCIA QUE PERMITE 
A CONTRATAÇAO TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO^ CRIA CARGOS PARA ESSA 
FINALIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS'', 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal de 
S a Ti t o ,4 n t ô ri i o d a Pat r u 1 h a , n o u s o d a s 
a t r i b u i sT^e-s que lhe sãío conferidas por Lei. 

FAÇO S.4BER^ que a Càwara Mun i ci pai apro vou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

9RTIG0 lo~ Fica cons ide rada situação de eme rgênci a, que autoriza 
contratafào de excepcional interesse públi co, de serviços 
de V i g i 1-à.nci a r para atender necess idades junto às Escolas 
e Creches Municipais^ bem como no Ginásio de Esportes 
Caetano Tedesco. tendo em yista que o quadro da 
m e n c i o n a d a c a t e g o r i a e n c o n t ra - s e a t u a 1 m e n t e p r e e n c h i d o -

' ! 

ARTIGO 2o- S 'à o c r i a d o s o s seg u i n t es ca rg o s , para atende r as 
necessid a d es es pecifica das nesta Leis 

Nos CARGOS DENOMINAÇnO PADRAO VENCIMENTO 

1/ i q i I a n t e s 04 

^RTIGO 3o - Os contratos firwiados de acordo com a presente Lei 
ter'Mo a vigência de 03 (três) meses ^ a contar da 
assinatura dos mesmos. 

[ARTIGO 4o •- Os ocupantes dos cargos criados por esta Lei ter'So 
direitos previstos no artigo 239 da Lei Muni ci pai no 

I 2.278/90 (Regime Jurídico Único). 

IA R 7" IG O 5 o . - A s d e s p e s a s d e c o r r e n te s da apl i c a fã' o d a p r e s e n t e 
i íei, correrão por conta das dotaç?íes orçamentárias 

: c o n s i g n a d a s no o r ç a m e n t o m u n i c i p a i . 

- l -
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ARTIGO 6 o -• Reí'ügadas as d i s pos i ç^ão ew cont ràrio, esta Lei entra 
em \-'iQor a partir desta data-

GABINETE DO PREFEITO HuNICIPAL. 11 de dezembro de 1997 

E COMUNIQUE-SE 

\ANT Onha^FEPJ^A N D O SE LI ST R E f , 
>cretário de AdministraçSo 

^ApLO ROBERTO 
P/efeito Huni 

BIER 
i pai 

' I 
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